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PROCESSO Nº 236/01 
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI Nº 5.740
De 13 de dezembro de 2001

Projeto de Lei nº 159/01
Autor: Vereador Anderson Haddad

Acrescenta Parágrafo ao Artigo 2º, da Lei nº
5.355, de 05 de janeiro de 2000, que proíbe
propaganda de qualquer espécie por meio
de alto-falantes instalados em veículos
automotores ou em outro tipo de
locomoção, nas vias públicas da zona urbana
da cidade.

ARARAQUA O PREFEITO | DO MUNICÍPIO DE
de acordo RA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e
de nov com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 20

embro de 2001, promulga a seguinte lei:

Artigo 1º - Ao Artigo 20º, da Lei nº 5.355, de 05
de janei
alto fala 2000, que proíbe propaganda de qualquer espécie por meio de
locomoção nar dlados em veículos automotores OU em outro tipo de
umParágrafo S vias públicas da zona urbana da cidade, fica acrescentado mais
10, + Passando o Parágrafo Unico a ser renumerado como Parágrafo

estacionad S 2º - Os veículos de som, quando estiverem
os ou parados em sinal de trânsito fechado, deverão ter o volume

diminuí"nuido, v . .
Circulação.” oltando ao seu volume normal assim que o mesmo estiver em

Sua publicacs Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de
icação, revogada as disposiçõesem contrário.

RAGUARA, agã. 13 (treze) dias do 
uniipa de Governo, na data supra.
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